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Senhor Presidente: 
 
 
 
 
 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa 

egrégia Casa de Leis, juntamente com o setor competente, que coloque a 

disposição na Rede Municipal de Educação, em todas as salas de aula das escolas 

e creches da rede municipal de ensino, recipientes com álcool gel. Pois a melhor 

maneira de combater as doenças infectocontagiosas é a prevenção. Com o intuito 

de evitar doenças que surgem nesta época do ano em que as crianças são as mais 

atingidas, bem como outras doenças que sejam transmitidas pelo ar, faz-se 

necessária a disponibilização de álcool gel em cada sala de aula. Tal medida visa 

inibir os vírus transmissores dessas doenças com a higienização e 

conscientização dos alunos que deverão ser orientados a fazerem o uso do 

mesmo. 

SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 09 de março de 2020. 
 
 
 

Victor S. Almeida Palhares 
= Vereador - PP = 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 09 de março de 2020. 
_________________________ 

Milton Polon 
= Presidente = 


